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PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 008/84

DATA 27/novembro/1984
AUTORIA «Vereador Pedro Manzoni Filho

SUMULA.Fixa o Subsídio e a Verba de Representação 
do P^^feito Municipal de Icaraimaf Estado 
do Paraná, bem como o subsídio do Vice-Pye- 
feito de Icaraima, e da outras providencias*

A GAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA ESTADO DO PAR ANA,# *
APROVgy A SEGUINTE HE SOLUÇÃO;

Art*l5 )-Fica Fixado em 40(quarenta) valores de referência Regional o Subs£ 
dio Mensal do Prefeito Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, no 
período de fevereiro de 1985 até janeiro de 1986.-

Art.2-)-j2 Fixado em 1/3 dos subsídios mensais* a verba de R^presentaçSo do 
Prefeito Municipal de I caraima, para o mesmo período*-

Art*39)-Também fica fixado o Subsídio do Vice-Prefeito, que será de 40$ - 
(quarenta por cento) da verba de representação que o Prefeito Mu­
nicipal de Icaraima, perceber mensalmente, para o mesmo período•-

Art«4~)-Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação 
revogando-s© as disposiçoSs em contrário.-

Sdificio da Câmara Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, aos - 
28 dias do mês de novembro de 1984.-

Pedro M:
Presidente
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